
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N2  1.0 /2016 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, 
QUE, ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO 
PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E 
GESTÃO, POR MEIO DA SECRETARIA DE 
GESTÃO, DA ESCOLA NACIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, E O 
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO. 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, 
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, doravante denominado MP, com sede na Esplanada 
dos Ministérios. Bloco "K" - Brasilia/DF, inscrito no CNPI/MF sob o n° 00.489.828/0003-17, 
por meio da SECRETARIA DE GESTÃO, doravante denominada SEGES, neste ato 
representada pelo Secretário de Gestão, GLEISSON CARDOSO RUBIN, brasileiro, portador 
da Carteira de Identidade n° 1.246.507 expedida pela SSP/DF e do CPF n° 605.814.921-53, 
residente e domiciliado em Brasilia/DF, nomeado pela Portaria n° 734, de 19 de maio de 2016, 
publicada no D.0.1.1 N° 96, Seção 2, pag. 2, de 20 de maio de 2016; a FUNDAÇÃO 
ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, doravante denominada ENAP, 
com sede no SAIS - Área? - Brasilia/DF, inscrita no CNRI/MF sob o n° 00.627.612/0001-09, 
neste ato representada por seu Presidente Substituto PAULO MARQUES, brasileiro, portador 
da Carteira de Identidade n° 16569777 SSP/SP e do CPF n° 053.793.318-23, residente e 
domiciliado em Brasilia/DF, nomeado pela Portaria n° 130, publicada no D.O.U., de 3 de 
agosto de 2015 e, de outro lado, o CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO, doravante denominado CNMP, neste ato representada pelo Conselheiro e 
Presidente da Comissão de Defesa dos Direitos Fundamentais, FÁBIO GEORGE CRUZ DA 
NOBREGA, brasileiro, portador da Cancha de Identidade n° 1234792, expedida pela SSP/PB, 
e do CPF 645.874.444-72, residente e domiciliado em Brasilia/DF, nomeado pelo Decreto 
Presidencial de 10 de agosto de 2015, publicado no D.O.U., Seção 2, edição de 11 de agosto de 
2015, a quem foi delegada atribuição pela Portaria CNMP-PRESI n° 96, de 15 de agosto de 
2016, publicado no Diário Eletrônico do CNMP, Caderno Administrativo, edição n° 153, 
publicada em 16 de agosto de 2016, resolve celebrar o presente Acordo de Cooperação 
Técnica, o qual se regerá por toda a legislação aplicável à espécie, notadamente a Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, a Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, o Decreto n°6.170, de 25 de 
julho de 2007, o Decreto n°8.726, de 27 de abril de 2016, a Portaria Interministerial n°507 de 
24 de novembro de 2011, e suas alterações; pela Portaria n° 161 de 10 de maio de 2016, que 
constituiu a rede do Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse — RedeSiconv, 
pela Portaria CNMP-PRESI N° 26, de 12 de fevereiro de 2014, que disciplina tramites de 
processos no âmbito do CNMP, e ainda, os processos SEI n° 05110.004410/2016-71 e CNMP 
u° 0.00.002.0009811/2016-14, mediante as cláusulas a seguir especificadas. 



CLÁUSULA PRIMEIRA —DO OBJETO 

O presente ACORE O tem por objeto estabelecer cooperação técnica de adesão à 
Rede Siconv para o desen vob imento de ações conjuntas e apoio mútuo às atividades de 
interesse comum para a melhor a da gestão, capacitação, e o fortalecimento da comunicação e 
transparência, relativas às transf irências voluntárias. 

CLÁUSULA SEGUNDA —DC PLANO DE TRABALHO 

Integra este ACORE O o Plano de Trabalho, Anexo 1, assinado pelas partes, no qual 
constarão as atividades a serem :acoutadas, cumprindo a exigência prevista no art. 116, §1°. da 
Lei n°8666, de 1993. 

Parágrafo Único: Durante o pazo de vigência deste ACORDO, o Plano de Trabalho poderá 
ser alterado, desde que previamente autorizado e assinado pelos partícipes. 

CLÁUSULA TERCEIRA— DÁS FORMAS DE COOPERAÇÃO , 

A cooperação firmada pelos partícipes consistirá em: 

I - promover ações de melhoria da gestão relativas aos processos de 
transferências voluntárias da I nião, por meio de: 

a) utilização das informações lisponfveis no painel gereneial do Sistema de Gestão de 
Convênios e Contratos de Repasse - Siconv para subsidiar a tomada de decisões, o 
planejamento e a verificação ca efetividade das políticas públicas; 

b) estimulo à melhoria da qualidade do gasto dos recursos públicos relativos às transferências 
voluntárias da União; 

c) incentivo ao monitoramento e controle social do uso dos recursos públicos; 

d) participação nos eventos pn movidos pelos parceiros, relativos ao objeto do presente 
ACORDO; e 

e) promoção e compartilharnente de conhecimentos, informações, experiências, metodologias 
de gestão, ou quaisquer outras atividades de interesse comum. 

171 - promover e realitar ações de capacitação, por meio de: 

a) estímulo ao cumprimento da rilha de ensino de multiplicadores; 

b) formação de multiplicadores nediante a participação presencial nos cursos; 

c) sensibilização à participação tos cursos à distância disponíveis pelas instituições de ensino, 
ligadas à Rede Siconv; 

d) proposição de novas metodol 'pias e plataformas de capacitação; e 

e) compartilhamento de conhecimentos, intbrmações, experiências, ou quaisquer outras 
atividades de interesse emmun, relativas ao eixo de capacitação. 



III - aprimorar e implementar ações de comunicação e transparência. 

a) divulgação de atualizações normativas relativas às transferências voluntárias da União; 

b) estimulo à divulgação das informações relativas à aplicação e execução dos recursos 
públicos; 

c) divulgação de cursos dos parceiros da Rede; 

d) divulgação de material e metodologias adotados nas capacitações, pelos parceiros da Rede; 
e 

e) estimulo à participação no fórum virtual, disponível no sitio eletrônico do Portal de 
Convênios - portal.convenios.gov.br. 

CLÁUSULA QUARTA—DA ADESÃO: 

Poderão aderir à Rede Siconv as unidades e ramos do Ministério Público brasileiro, 
desde que se comprometam a seguir integralmente com os termos do presente Acordo. 

Parágrafo Primeiro: A adesão far-se-á mediante a celebração de Termo de Adesão, constante 
no Anexo II, firmado entre o CNMP e a unidade ou ramo do Ministério Público. 

Parágrafo Segundo: Caberá ao CNMP informar â SEGES a relação dos órgãos que 
celebrarem o Termo de Adesão, em comunicação por escrito, até o 100  (décimo) dia útil do mês 
subsequente à referida celebração, apresentando cópia dos instrumentos assinados. 

CLÁUSULA QUINTA— DAS OBRIGAÇÕES 

Caberá aos participes acompanhar a execução deste ACORDO, promovendo todas 
as medidas necessárias para o fiel cumprimento de seu objeto. 

Parágrafo Primeiro: A SEGES obriga-se a: 

a) elaborar e aprovar os Planos de Trabalho, na forma estabelecida no presente instrumento; 

b) cumprir as atividades estabelecidas no Plano de Trabalho; 

c) garantir a administração, disponibilidade e acesso dos dados do painel gerencial do Siconv; 

d) promover a realização de eventos de interesse comum com relação ao objeto do presente 
ACORDO; 

c) compartilhar informações, conhecimentos e experiências relativas às tnmsferências 
voluntárias; 

f) manter atualizados e disponíveis no Portal dos Convênios os cursos e a trilha de ensino de 
multiplicadores; 

g) gerir as capacitações presenciais para a formação de multiplicadores; 

h) disponibilizar no Portal dos Convênios as atualizações normativas, materiais e 
metodologias adotadas nas capacitações, relativas às transferências voluntárias da União; 



i) 	garantir a disponibilidade do Portal dos Convênios para fins de realização do fórum virtual; 

adotar as providências neceisárias para a realização dos eventos do Comitê Gestor da Rede 
Siconv, divulgando agendas, programação, deliberações e resultados das atividades 
realizadas; 

k) informar ao CNMP, quando solicitado, a relação de usuários ativos e inativos vinculados 
ao presente ACORDO. 

Parágrafo Segundo: A ENAP tibriga-se a: 

a) gerir as turmas dos cursos a iistAncia fazendo a gestão didático-metodológica; 

b) cumprir as atividades estabe acidas no Plano de Trabalho; 

c) disponibilizar em sítio aleire nico a programação das capacitações a distância; 

d) disponibilizar ambiente com infraestrutura adequada à realização dos cursos presenciais de 
formação de multiplicadores: 

e) fornecer, ao Comitê Gestor, lados referentes aos cursos sob sua gestão. 

O 	estimular as Escolas de Gm amo estaduais a incluir em seu calendário cursos relativos ao 
Siconv. 

Parágrafo Terceiro: O CNMP e a unidade ou ramo do Ministério Público brasileiro que 
venha a aderir ao presente ACOTWO obrigam-se, no que couber, a: 

a) elaborar e aprovar os Planos de Trabalho, na forma estabelecida no presenteinstrumento; 

b) cumprir as atividades estabelecidas no Plano de Trabalho; 

c) utilizar as informações ger mciais disponiveis no painel do Siconv para monitorar a 
aplicação dos recursos públit os a fim de garantir maior efetividade das políticas públicas; 

d) compartilhar informações, conhecimentos e experiências relativas às transferências 
voluntárias; 

e) designar servidores para pai ticipar dos cursos de formação de multiplicadores, os quais 
deverão atuar como repli •adores do conhecimento adquirido, no âmbito de sua 
competência; 

O 	promover capacitações prei anelais garantindo a formação estabelecida no Plano de 
Trabalho; 

estimular à participação nas c apacitações a distância relativos às transferências voluntárias; 

h) disponibilizar em sítio eletronico de sua competência, criado na rede de computadores 
internei: 

I. programação anual dai capacitações presenciais referidas no item "f'; 

2. link de acesso da pra çamação das capacitações a distância, divulgadas no Portal 
dos Convênios; 

3. link de acesso aos materiais didáticos adotados nas capacitações; 

i) 	incentivar as unidades e rrnnc s do Ministério Público a aderirem a este ACORDO por meio 
da celebração do Termo de A lesão, conforme descrito na Clausula Quarta; 



j) indicar e manter atualizados os dados cadastrais das pessoas que acompanharão do 
presente ACORDO 

CLÁUSULA SEXTA — DAS COMUNICAÇÕES E PRESERVAÇÃO DAS 
INFORMAÇÕES 

As comutticaçaes relativas ao presente ACORDO serão consideradas regularmente 
se entregues por oficio, por correio eletrônico, ou mediante o Sistema Eletrônico de 
Infonnações — SEI, do projeto Processo Eletrônico Nacional — PEN. 

Parágrafo Único: Os participes devem assegurar a propriedade intelectual e os direitos 
amorais dos conteúdos disponibilizados em cursos, programas ou qualquer material de 
divulgação técnica ou institucional utilizados nas ações previstas neste ACORDO. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O presente ACORDO não gera obrigação pecuniMia, sendo celebrado a título 
gratuito. não implicando compromissos financeiros, indenizaçôes ou transferências de recursos 
entre os participes. 

Parágrafo Único: As despesas necessárias a consecução do objeto acordado serão de 
responsabilidade de cada participe no âmbito de sua atuação. 

CLÁUSULA OITAVA — DA VIGÊNCIA 

Este ACORDO terá vigência de 5 (cinco) anos, a contar da data de sua publicação 
no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado, em caráter excepcional, devidamente 
justificado, mediante autorização das autoridades superiores dos partícipes, uma única vez, pelo 
período de 12 (doze) meses, mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA NONA — DA DENUNCIA E DA RESCISÃO 

Este ACORDO poderá ser denunciado, assim como poderá ser rescindido em 
virtude do descumprimento de qualquer de suas cláusulas, por iniciativa de qualquer um dos 
participes, a qualquer tempo, mediante notificação escrita, com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA —DA PUBLICAÇÃO 

Cabe ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão a publicação do 
extrato do presente ACORDO e seus respectivos termos aditivos no Diário Oficial da União, 
conforme dispõe o parágrafo único do art. 61 da Lei n°8666, de 1993. 

fr 



OS O RUBIN 
Secretário de Ge: tão 

INISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, 
/ DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DO FORO 

As causas e conflitos oriundos do presente ACORDO serão submetidas à 
conciliação e à mediação, e só 'pós se persistir o impasse, submetidos à Justiça Federal, Seção 
Judiciária do Distrito Federal 

E assim, por estalem de pleno ACORDO, assinam os celebrantes o presente 
instrumento, em 3 (três) vias ce igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas 
arroladas para todos os fins de lireito. 

Brasilia-DF, l‘P de exe-:\ Là de 2016. 
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FUNDAÇÃO ES * A NACIONAL DE 
ADMINISTRA.  AO PÚBLICA 

FÁBIO GEORGE cJt IPANÓØ4EA 
Conselheiro e Preside tte da Comissão e fesa dos atreitos Fundamentais 

CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

TESTEMUNHAS: 

,abW,JA, 	'  
Nome: 	 cdti' o‘J 4 
CPF:  
Identidade: J. Lei i3 	 ser 

a-  Nome: 
CPF: 	os". 
Identidade: f,k, 	6 60 
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ANEXO I 

PLANO DE TRABALHO N° 	 1°/aa  \ 

Instrumento que integra o Acordo de Cooperação Técnica, em atendimento à Lei 
n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, especificamente em seu art. 116. 

1. OBJETO 

Desenvolvimento de ações voltadas à melhoria dos processos de gestão das 
transferências da União, operacionafizadas por meio do Sistema de Gestão de Convênios e 
Contratos de Repasse — SICONV. 

2. JUSTIFICATIVA 

Com a implantação do Siconv em 2008 a forma de acompanhar as transferências 
voluntárias da União foi modificada, de modo que a gestão dessas transferências passou a ser 
realizada na web e a informatização dos processos aumentou suas atividades, trazendo para os 
gestores urna nova visão do fluxo operacional dos mesmos, outrora fisicos, e a necessidade 
constante de rnonitoramento, análise dos resultados, aprendizagem e atualização na operação 
do Sistema. 

Dessa forma, o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, por meio 
da Secretaria de Gestão, constituiu a Rede Siconv com o objetivo de desenvolver ações 
voltadas à melhoria dos processos de gestão, auxiliar os órgãos e entidades integrantes da 
Rede nas atividades e processos voltados a capacitação dos usuários e aprimorar as atividades 
de comunicação e transparência dos instrumentos de transferências da União 
operacionalizadas por meio do Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse — 
SICONV. 

Essa atuação em Rede é realizada por meio da celebração de Acordo de 
Cooperação Técnica entre o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e o 
CNMP, como agente de fomento à adesão das unidades e ramos do MiMsterio Público 
brasileiro, que visa executar metas e etapas que ofereçam subsídios para o acesso às 
informações gerenciais da base de dados do Siconv, capaeitações de multiplicadores e a 
comunicação das iniciativas da União para ampliar a transparência na aplicação dos recursos 
públicos. 

3. META 

Para o alcance do objeto a que se propõe o Acordo de Cooperação Técnica, 
descrevem-se abaixo as etapas e ações necessárias: 



Atividades/Etapas Inicio Término Responsável 

Indicar servidor para acesso ao pi Mel gerencial do 
Siconv e para a funcionalidade 	de registro de 
irregularidade com nome, CPF e e mau, 

10 dias 
após publicação 

15 dias 
apôs publicação 

CNMP 

Indicar 	servidores, 	titular 	e 	suplente, 	que 
acompanharão a execução do ACORDO com 
nome, CPF e e-mail, 

10 dias 
após publicação 

15 dias 
após publicação 

CNMP 

Cadastrar servidor indicado para acesso ao painel 
gerencial do Siconv, e para acesso it funcionalidade 
de registro de irregularidade, 

15 dias 
após publicação 

20 dias 
após publicação 

Ml' 

Elaborar 	cronograma 	de 	formação 	de 
multiplicadores. dias 

apôs publicação 
30 dias 

após publicação 

Mi' 
e 

CNMP 

Apresentar o Plano de Ação refere ate às ações com 
a 	previsão 	de 	orientações 	écnicas 	e 	de 
comunicação. 

30 dias 
após publicação 

40 dias 
após publicação 

CNMP 

Executar o Plano de Ações. 40 dias 
após publicação 

Fim da vigência CNMP 

Desenvolver e aprimorar o conteéclo 
cursos de multiplicadores. 

de apoio aos 10 dias 
após publicação 

Fim da vigência Ne 

Disponibilizar cronograma dos cl rsos, oferecidos 
pela Rede, com as datas de ii icio e fim das 
inscrições de cada turma à distânci i e presencial. 

10 dias 
após publicação  

Fim da vigência Ml' 

Apoiar a realização 	de CIMOS 

unidade federativa dos membros 
Termo de Adesão. 

presenciais 	na 
pie assinarem o 

10 dias 
após turmas de 

multiplicadores 
Fim da vigência CNMP 

Fornecer, ao Comité' Gestor, os lados referentes 
aos 	cursos 	realizados 	com 	a•s 	informações: 
quantidade de inscritos e concluintes e cópia das 
listas de frequência. 

10 dias 
após o fim de cada 

turma 

20 dias 
após o fim de 

cada turma 
CNMP 

 

Informar quaisquer alterações ncrmativas ou de 
funcionalidades operacionais, 

10 dias 
após publicação 

Fim da vigência Ml' 

Inserção de imunes de divulgação das ações da 
Rede Siconv, noticia e pop-up em sua página 
oficial na Internet. 

30 dias 
após publicação 

Fim da vigência CNMP 

Disponibilizar e gerenciar canal 	le comunicação 
direto para sugestões e solicitações 

10 dias 
após publicação 

Fim da vigência NIP 

Disponibilizar o painel gerencial cl, Siconv. 10 dias 
após publicação 

Fim da vigência Ml' 

Disponibilizar 	fórum 	virtual 
conhecimento e dúvidas, 

para 	troca 	de 10 dias 
apôs publicação 

Fim da vigência Ml' 

Participar do fórum virtual, e tamb1m incentivar as 
unidades e ramos do Ministério P iblico brasileiro 
que aderirem ao ACT a essa particinção 

10 dias 
após publicação  

Fim da vigência CNMP 
k 

Manter disponível a plataforma tecnológica de 
capacitação EaD 

30 dias 
após publicação 

Fim da vigência 
\,....„, 

ENAP 
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SON C the O RUBIN 
cretário de Gestão 

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, 
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 

Informar à SEGES a relação dos capacitados nos 
cursos relativos ao objeto do Acordo. 

,. 10 dias 
após publicação 

Fim da vigência E'NAP 

CRONOGRAMA FÍSICO 

As atividades terão inicio a partir da publicação do Acordo de 
Cooperação Técnica no Diário Oficial da 'União, e se encerrarão no fim da vigência do 
ACORDO. Quaisquer ajustes necessários serão definidos após avaliação e confirmação 
do documento pelos participes. 

APROVADO, após analise técnica. 

Brasilia-DF, 	de çase'D 
	

de 2016. 

Ir 

FÁBIO GEORGE 
Conselheiro e Presidente da Comissão 

CONSELHO NACIONAL DO 

J, 
DA NI:58 	A 
efesa dos ieitos Fundamentais 
INISTÉRI PÚBLICO 

PAUL 	IuEs 
Pr siden Sub tuto 

FUNDA O ESCO A NACIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 



N°  159. quinta-fira, 18 de ag0910 de 2016 

Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão 

SECRETARIA EXECUTIVA 
DEPARTMENT) DE ÓRGÃOS EXTINIUS 

SUPERENTENDENCLA  DE  ADMINISTRAÇÃO 
EM RONDÓNIA 

EXTRATO DE CONTRATO 5/2016 - BASG 201061 

len= 

iniremrira i~ PrE111=IPMI~OIEME 

RE5VIS/420 DE JULGAMENTO 
GRAMADA PUBLICA IPHAIMIRD Cr 64/7E16 
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Coima/gaio Decimal para Lamas sobre o Desenvolva:amo - MOMO. A imolerreausgo de beba Mel condicionada à acekaçao deu 
cambam. e apmemçb. Ma dominados necessários 

*Case haja desmama do colocado poderâ ser comum-do e coleado e assim 

JOÃO ALBERTO DE NEOR1 
Diretor 

PREGÃO SISPP ri' 9E2016. Cmcniame: MENSTRUO DO PLA-
NEJAMENTO, JIRCAMIONM E GESTA° - MP. CNP/ Connalatb; 
11522129100195. Comutado ROVEMA AUTO POSTO LIDA - 
Objeto: Aqui:tio do contacio0 para atenrar a SAMPRO e 
COIMO. Surde:mim Legal: Lei 13.6W0 Vaarrca 22/09/2016 
21109,1017. Vett Tool. RE6.549.67. Ponie( 1C0000000 - 
101610300564. Doia de 	16/0112016. 

15ICON • 17/0100161, 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO N 341016 

O Mfoefro e uva Esuipe dc Apoio.ion público o Rm 
suado Final da Licieallo Pregia Meninico ir 0311016-SAMPIRO. 
A licitante delem. da Ior oferto rara o nom Foi a emproa-01 
RA-decana= Muita  no CNPI sob if 16.533.764141 

FRANCISCO WALDIR/4M RODRIGUES 
SEDEM 

(SIDEC 17408/2016) 201052 00001-201END3000/ 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PC 2412016 . VASO 201004 

CG Processo: 03:10005151201671 Objeto: Mota Elentic0 - Colo 
moca de °mirem enspecialinds iam premiado de serviços de ela-
Mio com fornecirman de todo namial c nigoamotim neeessMos 
para a muras 	mç 	fim de mem im mr.iiipilm do 
Mio:st/rio do Planejam:ata DesenrvInimenio e Gesub, em Era-

moDuna apecificaMea e qtant~ constantes do Edital 
e rem anexos, Toai de Item Miados( 00001. 	IMM2016 dc 
MAM is I UM e de 4h is 17659. Endereço: Nevem, Dos MI 
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wmacorrepraraLsovat Moam daa atapetai: 30408/2016 is 
0900 (( sitcniwararnarallaa.goV.hr. 

MARIA HELENA ALVES GOVEREDO 
Meg/mira 

(S1DEG • 17=0161 201004-00001.201600100238 

RESULTADO DE  JULGAMENTO 
PREGÃO Te 120016 

A Pregoeira do Minisario do Plasanamo, Desajavalvirren. 
Ia C Gala enromba mic nu Prega° Elaranico 14 112016, somou 
se verecdom do immer a amima CM° SM. em v.Ioç ioni R",  de RS 331.192896E1 

CEIAM LURA PITA FERREIRA 

(S1DEC - 170242016)101004-00001-2016NES00238 

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATIS11CA 

DIRETORIA EXECIMVA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO te 312016 - urso nram 

W Moem. 034040026110201604 Objew: IneMo Elendoko - 
Acasiçâo de MD (disco NEM) mem de IS n 1111 com ca-
pacidade Mana de Ida c 7.300 rpm Tomai de Itens talladva: 
Edito,: I0/00/2016 da MOO às 11100 e da Rh /a 16/4341Eadermo: 

Rocseveb 46 SI 101 - Cacicki Caneb • RIO DE IA-
NORD - PJ ou vonaccomprostmemementidsposbiledül1114601-
05-31-2016. Famas dm Premam: • ganir de  1E082016  h OSSOb 
no sia unnmeommumtgovnt Abanica Md Premam: 0143942016 
às 001,00 n Sie anwearratralakapV.ar 

LUCAS RELITER CARRERA SAUDE 
Preparo 

1SIDEC • 110812016)114601.11301-2016NE000001 
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UNIDADE ESTADUAL EM GOLAS 

EXTRATO DE INEXIGIBILTDADE DE LICITAÇÃO 
PC 411016 HASO 114617 

Na Processo:  03652009614201511 DbJ 	P 	1Âo do, Lenço. 
dc AIMICC11110110 de Agua ninem e cpipc.n.wpmcnto 00101° 
Subido 6. UnIdada do DOE em OMR Total de Rens Lkiudos: 

21406/1493„. Malikalbar Ford:ceder canino, de Tome qm • li. 
Macio 4 Fatal portanto. ineamlyeL DceLrvcIo de Ineaisbi 
Bade em 151/2/2016. UNGARO ALVES PEREMA. Cede da Uni- 
dada Estatal da Ma O TB 	Esc&  Reir 16/0842016. SILVE,/ REGINA CUNNINGHAM BROERING. Co-
oi*sdcn de Reenoa Matinas - em Eserelcio. Valor Globab RS 
150.052.80, CNC CONTRATADA .1 0 I-616329,0001-02 SANEA-
MEN1D DE OOLF.2 SIA. 

1SIDEC - 17/08G016) 114629-11301.20100800001 

UNIDADE ESTADUAL NO PARANÁ 

EXTRATO DE COHIRATO N 21/1116 • VASO 114612 

14* Passo: 03641000645201641. 
PREGÃO SID?? 21" 8/1016, Commeme; FUNDAÇÃO 1N5ITE 
ERAS DE GEOGRAFIA-E ESTAIISTICA IBGE CNN Can'altarlaa 
irMisecooin. Corando : 	GOMES SANDIM . ME - 
°Mein: Condoa*. ~cio de serviços de vigilância elervnics 
co moviturarrenia irmakçao de vm equpandom Peraanaa a 
neccsoário e monirommerao 24 Mole e quatro) horas Moiam= aro 
Iodos °a dias do nag Jus 	Madoo. d 	gas f dado nu 
iimalago do IBGE 	C' nc. F h0o Bani , Guarvaimq 
mli  e Roem ClionsiPR no pelado de 01/0/2016 e 3107/2017. 
Fadam= Legal: Lei 105204002, Entreto 5430nee5 e Lei 
864693. Medeia 01,108(2016 a 31/07/2017. Voar TOL& 
R125.789.9L Fouce: 100000000- 2016-0002078 Fonte: 100000000 

20164E802029 Dam: 100~00 - 2016NES02080 fome: 
1002/01800 - 2016NE801081 Fona: I 00000000- 201614E802081 
Daca de Mamam 1907/2016. 

(S/CON - 1741812016)114629-1/301.1016NE800021 

EXTRATO DE CONTRATO N/ 122816 VASO 114623 

TO Prosemo. 0364 000645201551. 
PREGÃO SISIM im saem. Cumulam FUNDACAO INSTE 
BRAS DE CIEDGIUF1A-E ESTAI-ESTICA IBGE- COT Coimam*: 
045I46.51003150. Comado : NVICILAVEL CIANORTE LIDA - 
EPP -Objeid Conm3mTa de pampa desenhos de vigilância ele. 
Moiro caro larnaumnentra Mtabça de iodo eaRarranto pani 
senis e ocurvIrSo e monnocarnmao 24 Gire e quem) bóias Inin-
temptas ern rodos os dm de IS& friclumht gNidadonuMg  e 
fer mim nas imnimem dm Agencias do IBGE em Carminem REM 

lacominho. laerlivaMon LoadrinaJambo do None(Paranavel e 
Man da 2010~R. no perbdo dc 01/00J2016 a 314,70.017. Fm-
danamo Legal: Lei  10520.2G02. Merck,  5450/2003 e LEI 8466,93. 

SECRETARIA DE GESTÃO 

EXTRATO DE ACORJ/0 DE COOPERAÇÃO 'TÉCNICA 

Moída: Amada dc Començao Taniad 104016 mim ti Mi-
nattio do PlarejurencoP OTPIIICIILLI  e Geado IMPL Por Ima da 
Semeada 	(SEGES/MM, • Escola Narvand de Admitia 
emalo Pública (MAM: e o Conselho Nacional do Minando Público 
(CHIM/ ameno 	03110.00441(0016-710bjeto: ervabekccr 
adesão 1 Rede grvinv pam chasco/eivarem° de mem conjurou e 
Mofo mútuo is atimades de iniciasse Manar Para a nallan da 
smião. capachsga a o trial¢bilarae da comuna:ma e moam 
Moca manas is =Marfarias ooluntialaa. Recursav Nk hi trms-
~ de recama Preza dc IlMértIa( 5 (cinco) anos, a contar da 
doia de Nalloacgo no DOU. Dna da mamam. 16 de agosto de 
1016. Manem Oleias° Cankso Rubi, SEDES/IP/ Paulo Mar-
cms DINAPle Fábio George Cruz da Mareai IONE 

/SSM 1677-7069 	 125 

01/08/2016 31107G017. Vabr Tomb R333.825.60. Fome: 
10000M,  • 1019D102070 Fonte: 100000908 • 1016NE802071 
Fome; 10E000200 	21116241012d71 Mim: 100000000 - 
20161ES021173 Fome: 100000000 • 201610.4020/4 Me: 
00000800 2016NE1302075 Fome; 100000000 - 20MNE802076 

Fome: 100000000 - 101E4E802077. Data de ~tara: 
15/07/2016, 

ISICON - 17/M20161 114523-11301-1016NEBOXIM 

UNIDADE ESTADUAL EM SERGIPE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PC 11/2016.  VASO  114616 

Mrdero do Comam 612015. 
Ish  Processo: 0362100026010159' 
INFRICIIIMIDADE N' 2/2015. Commana: FUNDÃOAO INSITT 
ORAS DE GEOGRAFIA-E ESTATISTICA IBGE CIIPI Comendo: 
0155651000196. Contrandlo :COMPANHIA MIL SERGIPANA DE 
-ELETRICIDADE Objem: Vm prorroga e mamam de re 0642015 
na Nova do eu tomo adidm Para a preaRqâo da servido de 
fonecininto ck magia eltriera I Ranch do IME em Estância no 
estado de Sergipe. modo em via a mimem curtida e Intpdpirencal 
do saram Fundamento Lesai: ceput do are 25 da Ri 8661N3 
HM074 bom Mn,  Vérlirres premem m asSianla. 
07/08/2016 a 07/08/2017. Vidor Tomb 1855.661,00. Fonte: 100000000 
- 201614E800286. D. de Assinem: 07/08/2016. 

1SICON - 17/02/20161 114429.11301.2016NE8CO21/1 

FUNDAÇÃO  INSTITLMO  DE PESQUISA 
ECONOMICA APLICADA 

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO 
INRTITUDONAL 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS 
CORPORATIVOS E APOIO À PESQUISA 

ILINTAL DECIMAM/DA PÚBLICA remam 
SELEÇÃO DECAIO/MATOS PARA cntooe Boiews 

O [VITIMO DE PESQUISA ECONDMICA APLICADA 
- IPEA CONVIDA os  illktr.$5411,3  a apresentarem propagas. ana 
larnICa ettabeasciaas na Chamada Palies IPEAM4PD 0791016 
Sabugo/31nm de Pesquisa min o Deaenvolvimenuo !aciona PE-
JEM: Selecionar mcnessadoo. paro roncado de bons maquia~ 
nom na ?mago: "Mana das Org.P.Pepoes da Soewlada Civil'. PRA-
ZOS( LANÇAMS4/0 DA CHAMADA PÚBLICA, ninem 
DATA FINAL PARA O MEM 1743841016 DIVULGAÇÃO DOS 
RESULTADOS: Acan ir de 0609/2015. A presente olmeira  esr-
oo"so diRonivel rio sim do CFA (WWWIRM-govbrI e no an 
demo SM. Q.01 Bloco 1. FL BNDES andar. uh 518. Brunia 
• DE 

BERNARDO FIQUETREDO SILVA 
coordenador  Gadd 

CENTRAL DE CUMPRAS 

EXTRATO DE GREDENCIAMENTO 
14.1/1015-CENTRADME 

CREDRICLAMENTO N 1/2015-CENTRAL/Ff? 
Nb. Momo. 05110.003135(201619. A Ceirmil dc Compras do MI 
ninai, do Plercairento.  De.S.IIMIVIIIIVTIO  e Gemia -  CEM 
TRAUMP, torra palito o  chutado  do coMenciarnaiia radiado 
COM Ran)  no Maur Se mi 21 da Lei o. 8.66593. de Irdlituasks 
nanaria. Ruminam Nb Banco Central da Braail, pelf ppm da até 
60 (asseou) meze4, carn abas á prestsça de  5WVIC01,  ou 12 (doze) 

Formgrvers. de pagamento mi valores liquaoa da fona 
aalmfal e ouras inani:m(1es serndoies bis mira. lanlvos.per. 

astasifriea do poder onzutivo redenuadepipinpaçáo dona 
puphappiea e Pundaeimpall e imitidas polacos civit. =Mudo os 
~e de atualin4o cadima de pena:oram apoiando. a ano-
lidei polifiros cicia butiodiple Moçada centrem:1m central dm Ga 
oPecanna de Economia e Cadito MEidi do Estado do Embico Santo 

Empacar= Momo vaikralo oh adarvo Nandaia Impannovinervhaitili-dadaltilt 	 Doaffinanto assinado digicalmente conforme MP 1200-2 de 24/05/2001,qta imita a pelo código 00031016081800125 e  
Infidesciuttev de Chaves Ralam Brulleirp - ICP-Brada 




